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Moção de Congratulação nº 001/2024
Autor: Vereador Fabiano Santos da Silva
             O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fulcro no art. 208 do Regimento Interno dessa Casa Legislativa e demais disposições legais, em atenção às suas funções constitucionais, solicita à Vossa Excelência, depois de ouvido o Plenário, a remessa da presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO ao Vereador Gabriel Diedrich da Câmara de Vereadores de Santo Antônio da Patrulha.
             Preliminarmente, parece importante discorrer sobre o autismo, também conhecido como Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma disfunção global do desenvolvimento, uma alteração que afeta a capacidade de comunicação do indivíduo, de socialização e de comportamento. Esta desordem faz parte de um grupo de síndrome chamada transtorno global do desenvolvimento (TGD).  O Autismo pode ter em seu comportamento hiperatividade, agressões, impulsividade, irritabilidade, repetição de palavras e de ações. Muitos são os mitos em referência ao autismo, portanto esse projeto visa à divulgação e a conscientização em relação a este distúrbio para a população.
             A visão é a de promover ações sociais de cunho inclusivo para quebras de paradigmas e preconceitos, tendo como valores primordiais a valorização total do ser humano, respeitando seus valores morais e éticos, sendo contra qualquer tipo de discriminação, bem como promover diversas ações em vários eixos da sociedade contribuindo de maneira eficaz na melhora da qualidade de vida do público diagnosticado com TEA - Transtorno Espectro Autista.

            Após o diagnóstico, os pacientes devem fazer tratamentos de habilitação e reabilitação para estimular as consequências que o autismo implica, como dificuldade no desenvolvimento da linguagem, interação social e capacidade funcional. Essas características demandam cuidados específicos e singulares de acompanhamento ao longo das diferentes fases da vida.  

                  O Centro Regional de Referência proporcionará um espaço dedicado ao cuidado e desenvolvimento das pessoas com TEA. A iniciativa contribui para promover a inclusão e a qualidade de vida, estabelecendo Amparo como referência na oferta de serviços de alta qualidade.

           De forma que a presente Moção de Congratulações representa a homenagem desta Casa de Leis ao Vereador Gabriel Diedrich pelos esforços para idealizar o Programa TEAcolhe ao Município de Santo Antônio da Patrulha, através da APAE - que já atende pessoas com Autismo e poderá ampliar sua capacidade de atendimento, estando habilitada a realizar 1.200 atendimentos por mês, para aproximadamente 150 pacientes de toda a região.
        Caraá, 19 de fevereiro de 2024.
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